
                              

 

DECRETO Nº 022, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017. 

RECOMPÕE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - 

COMTUR. 

O Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas atribuições, 

conforme artigos 12, e artigo 116, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei 

Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei 4.790/2005 que instituiu o Conselho Municipal de 

Turismo e suas diretrizes;  

CONSIDERANDO que o Art. 3° da citada Lei tratou da composição do 

Conselho Municipal de Turismo; 

CONSIDERANDO que o Art. 4°, parágrafo 2° fixou o mandato dos 

membros em 02 (dois) anos, cujo início deu por força da portaria 

852/2015;  

CONSIDERANDO que com as exonerações, retornos de servidores a cargos 

de origem a composição de diversas comissões/conselhos viram-se 

afetadas; 

CONSIDERANDO ser imprescindível a recomposição do conselho face sua 

finalidade, inclusive com repercussão na arrecadação municipal; 

CONSIDERANDO que o Departamento Municipal de Turismo, por força da 

LC15/2009 faz parte Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal, através do ofício 

029/2017/GAB indicou os servidores para compor o Conselho; 

RESOLVE: 

Art. 1º - RECOMPOR, e manter membros do Conselho Municipal de 

Turismo, a prevalecer até 06/10/2017, como segue: 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 

Titular Suplente 

Clarissa Maria da Silva Alves Arthur Augusto Tavares do Nascimento 



 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular Suplente 

Cássia de Lima Vieira Darlene Lígia Meireles de Almeida 

 

Secretaria Municipal de Obras e Meio Ambiente 

Titular Suplente 

Paula Thamires Alves da Cruz 

Melilo 

Patrícia Pires Vieira 

 

Secretaria Municipal de Cultura 

Titular Suplente 

Sônia Maria Cardoso Daisyluz Vieira 

  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

Titular Suplente 

Hugo Espíndola Couto Vagner Valentino da Silva 

 

 - Representantes da Sociedade Civil Organizada -  

Circuito Villas e Fazendas de Minas 

Titular Suplente 

Camila Borges de Souza Lima Andréia Chagas de Andrade 

 

Segmento de Agência de Viagens 

Titular Suplente 

Carine Francisca Bernardo 

Reis Amaral 

Cícero Braga Neto 

 

Associação dos Artesãos de Conselheiro Lafaiete – Feira e Arte 

Titular Suplente 

Izabel Cristina da Silva Ribeiro Maria Matias Catarina de Souza 

 

Hotelaria 

Titular Suplente 



Wellington José Rezende  Rafael Castro Lana 

 

Câmara dos Dirigentes Lojistas 

Titular Suplente 

Josiane Cássia Rodrigues Maria de Lourdes de Almeida 

 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este decreto 

em vigor nesta data, sendo dada por publicado com sua fixação no quadro 

de divulgações dos atos da Administração e na forma da Lei. 

 

 Conselheiro Lafaiete, 24 de Fevereiro de 2017. 

 

Mário Marcus Leão Dutra 
Prefeito Municipal 

 

José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador Municipal 


